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PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXERCÍCIO DE 2025 do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CABEDELO  

 

1. APRESENTAÇÃO  

O presente Relatório do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 

Cabedelo tem por finalidade atender às disposições constantes do Manual do Programa de 

Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios – Pró-Gestão RPPS, de que trata o 

art. 236 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022. 

O relatório contempla informações relativas à identificação do Conselho Fiscal e à análise dos 

documentos e demonstrativos referentes ao período de janeiro a dezembro de 2025 do Instituto de 

Previdência dos Servidores de Cabedelo, culminando com a emissão de parecer acerca da 

Prestação de Contas do exercício analisado. 

 

2. O CONSELHO FISCAL  

 

O Conselho Fiscal Municipal de Previdência - CONFIPREV - é um órgão superior consultivo e 

fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Cabedelo. Instituído pelos arts. 25 

e 26 da Lei Municipal nº 1.412/08, de 22 de agosto de 2008, com as alterações da Lei 1.709/14, de 

18 de junho de 2014 e da Lei 2.045/2019, de 30 de dezembro de 2019 e a Lei nº 2.283 de 16 de 

maio de 2023.   

 

Compete ao Conselho Fiscal apreciar os atos da gestão previdenciária, analisar os demonstrativos 

e relatórios pertinentes e emitir parecer sobre a gestão e a Prestação de Contas do RPPS, avaliando 

a regularidade dos atos administrativos, financeiros e previdenciários, bem como sua 

conformidade com a legislação vigente e os princípios de governança e transparência. 
 

 

3. ANÁLISE DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2025 

 

3.1 Considerações Iniciais  

Em cumprimento às atribuições legais e regimentais do Conselho Fiscal, será apresentada à 

análise dos Demonstrativos Contábeis referentes ao exercício de 2025, cujos resultados 

subsidiarão a emissão do parecer sobre a Prestação de Contas do período analisado. 
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Para subsidiar a presente manifestação, foram analisados os documentos e demonstrativos 

disponibilizados pela gestão do RPPS, dentre os quais: 

 Balanço Orçamentário  

 Balanço Financeiro  

 Balanço Patrimonial  

 Demonstrativos de repasses das contribuições previdenciárias patronais e dos segurados  

 Política de Investimentos  

 Relatórios de investimentos  

 APR (Autorização de Aplicação e Resgate) 

 

3.2 Balanço Orçamentário  

O Balanço Orçamentário do exercício de 2025 apresentou superávit orçamentário no montante de 

R$ 76.086.836,10, evidenciando resultado positivo na execução orçamentária e adequada gestão 

dos recursos previdenciários no período analisado.  

3.3 Balanço Financeiro  

O Balanço Financeiro evidencia crescimento das disponibilidades financeiras do RPPS no 

exercício de 2025, passando de R$364.025.759,33, registrados no exercício anterior, para R$ 

440.008.865,69 ao final do período analisado. 

O aumento verificado nas disponibilidades financeiras demonstra fortalecimento da posição 

financeira do regime no curto prazo e adequada gestão do fluxo de recursos previdenciários. 

3.4 Balanço Patrimonial  

O Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2025 demonstra Ativo Total de                                 

R$ 462.998.995,41 e Passivo Total de R$ 861.729.923,66, resultando em Patrimônio Líquido 

negativo no montante de R$ 398.730.928,25.    

Destaca-se que o Passivo Não Circulante, no valor de R$ 860.431.395,11, é composto 

majoritariamente por obrigações previdenciárias de longo prazo, especialmente aquelas 

relacionadas ao pagamento futuro de aposentadorias e pensões aos segurados e seus dependentes.  

Nesse contexto, observa-se que o Patrimônio Líquido negativo decorre do reconhecimento 

contábil das provisões matemáticas previdenciárias, refletindo a dimensão dos compromissos 

assumidos pelo regime ao longo do tempo, não configurando, por si só, irregularidade contábil.  
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3.5 Demonstrativos de repasses das contribuições previdenciárias patronais e dos 

segurados  

Ao analisar os demonstrativos de repasses das contribuições previdenciárias patronais e dos 

segurados, verificou-se ocorrência de atraso em determinados recolhimentos no decorrer do 

exercício, os quais, entretanto, foram devidamente regularizados até o encerramento do período 

analisado, não permanecendo pendências financeiras junto ao RPPS. 

 

3.6  Política de Investimentos e Relatório de Investimentos  

Verificou-se que a Política de Investimentos do exercício de 2025 foi devidamente aprovada, 

constituindo instrumento norteador para a aplicação dos recursos previdenciários. 

No tocante aos investimentos dos recursos previdenciários, este Conselho realiza o 

acompanhamento mensal da carteira de investimentos por meio de relatórios periódicos, 

compreendendo os relatórios mensais do Instituto e os relatórios técnicos emitidos pela consultoria 

de investimentos Crédito & Mercado. 

Com base na análise dos referidos relatórios, verificou-se a regularidade e o desempenho das 

aplicações financeiras, constatando-se que a carteira de investimentos alcançou retorno acumulado 

de 15,99%, resultado superior à meta atuarial acumulada de 9,69% no exercício analisado, 

evidenciando desempenho satisfatório na gestão dos recursos previdenciários. 
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3.7 APR (Autorização de Aplicação e Resgate) 

Por meio da APR (Autorização de Aplicação e Resgate), instrumento destinado ao registro e à 

autorização das operações de aplicação e resgate de recursos financeiros, verificou-se, com base 

no Relatório Técnico da Crédito & Mercado, o acompanhamento das movimentações financeiras e 

dos investimentos realizados.  

Ao procedermos à conferência das informações e documentos apresentados, constatou-se que os 

registros e valores estavam compatíveis, assegurando transparência e controle na gestão dos 

recursos previdenciários. 

 
4. PARECER REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2025  

 

Ante as análises realizadas sobre a Prestação de Contas do exercício de 2025, compreendendo os 

demonstrativos contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais, bem como os relatórios de 

investimentos e demais documentos apresentados pela Unidade Gestora, o Conselho Fiscal 

manifesta-se favoravelmente à aprovação da Prestação de Contas Anual do Exercício de 2025 do 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Cabedelo. 
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